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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ******

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº **/202*
Ementa: Direito fundamental à educação. Transporte Escolar.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da comarca de *******, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 75/93, art. 32, caput, da Lei nº Lei nº 14.113/20, e atendendo às determinações constantes da Resolução nº 036/2016 do OECPJ/CE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho", conforme artigo 205 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República que se trata de um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas ao "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece que o dever do Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”, dentre outros;
CONSIDERANDO que o art. 206, inciso I, da Constituição Federal, prescreve que o ensino deve ser ministrado com base no princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, de modo que o fornecimento de transporte escolar adequado é imanente à própria prestação essencial do serviço à educação;
CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei nº 9.394/96, que dispõe acerca do dever dos Municípios na garantia do transporte adequado para os alunos de sua rede de ensino, a fim de tornar efetivo o acesso ao ensino fundamental e que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990) dispõe que é direito da criança e do adolescente o atendimento aos educandos, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde (art.54, inciso VII, do ECA);
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/96) estabelece, em seu art. 4º, VII, o atendimento ao discente da educação básica com programa suplementar de transporte escolar pelo poder público como meio de viabilizar o acesso à educação;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CD/FNDE nº 18, de 22 de outubro de 2021, que estabelece diretrizes e orientações para o apoio técnico e financeiro na execução, no monitoramento e na fiscalização da gestão de veículos de transporte escolar, pelas redes públicas de educação básica dos Municípios, Estados e do Distrito Federal, no âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE;
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.162, de 4 de agosto de 2022, que dispõe sobre o Programa Caminho da Escola;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1, de 20 de abril de 2021, estabelece diretivas para o apoio técnico e financeiro na aquisição, utilização e monitoramento da gestão de veículos de transporte escolar, pelas redes públicas de educação básica dos municípios, dos estados e do Distrito Federal, no âmbito do Programa Caminho da Escola;
 CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo, além do Ministério Público, qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída acionar o poder público para exigi-lo (Lei nº 9.394/96, art. 5º);
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15), especificamente nos arts. 28, III e XVII, tratam dos “serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia” e do direito ao profissional de apoio escolar; 
CONSIDERANDO a estratégia 7.17, da Meta 7 do Plano Nacional de Educação, que trata da ampliação de programas e aprofundamento de ações de atendimento ao(à) aluno(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do transporte escolar previstas tanto no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136 e 138) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e seguintes e art. 28, III);
CONSIDERANDO que o transporte inadequado de crianças, seja pelas más condições do veículo ou irregularidade do condutor, oferece riscos direto e imediato à integridade, à saúde e à vida dos alunos;
CONSIDERANDO que a execução das políticas públicas, dentre elas a de educação, nessa inserida o transporte dos educandos, deve primar pela transparência e qualidade dos serviços ofertados, com a correta e regular aplicação dos recursos e que, para tanto, o acompanhamento e controle pela sociedade é essencial diante desse processo;
CONSIDERANDO a Portaria nº1881/2025 do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DETRAN/CE), que institui o regulamento referente à inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança para os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares, no âmbito do Estado do Ceará, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, e confere outras disposições;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público no exercício de suas atribuições, emitir RECOMENDAÇÕES dirigidas ao Poder Público, aos órgãos da Administração Pública, direta e indireta, aos concessionários e permissionários de serviço público, entidades privadas e a entidades que exerçam função pública delegada ou executem serviço de relevância pública (art. 27, §único. inciso IV, da Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 4º da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, a recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incumbido zelo ao Ministério Público;
CONSIDERANDO, por fim, as informações documentadas por ocasião da vistoria realizada pelo DETRAN/CE em *DATA, na frota do transporte escolar do município de ********, enviadas a essa Promotoria de Justiça pelo órgão estadual de trânsito, constatou irregularidades que comprometem a segurança, a saúde e, até mesmo, a vida dos discentes, o que exige a atuação ministerial em caráter de urgência;
RESOLVE RECOMENDAR:
Ao município de *****, nas pessoas de ******* e **********, respectivamente, Prefeito(a) e Secretário(a) Municipal de Educação de *******, que adotem as providências que seguem (*Rol exemplificativo):
1) Previamente às inspeções semestrais do DETRAN/CE, preste informações ao Órgão Estadual de Trânsito, com listagem de TODOS os veículos e condutores que prestam o serviço do transporte escolar no Município, inclusive os veículos não vistoriáveis, isto é, aqueles que não se enquadram nas categorias de ônibus e micro-ônibus e seus respectivos condutores;
2) Nas inspeções semestrais do DETRAN/CE, apresente TODOS os veículos inspecionáveis (ônibus e micro-ônibus), que são efetivamente utilizados para o transporte de estudantes do município *******, frota própria e contratada, para a inspeção do Órgão de Trânsito, na data agendada;
3) Seja realizado o pagamento prévio da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público (Art. 5º, inciso I, da Lei nº 15.838/2015) dos veículos contratados ou alugados, sob pena de prejuízo ao ato da inspeção, tendo como consequência sua não realização;
4) Apresente cronograma de correção e manutenção dos veículos e itens reprovados por ocasião da vistoria realizada em ****, no prazo de **.
5) Apresente comprovação de que os condutores de veículos destinados ao transporte escolar da rede municipal preenchem todos os requisitos legais de habilitação curso específico para condução de escolares.
A inobservância da presente Recomendação acarretará a adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis pelo Ministério Público, inclusive, o ajuizamento das ações para adequada prestação do serviço público educacional e responsabilização dos gestores ímprobos.
O Ministério Público Estadual deverá ser comunicado (através dos endereços de e-mail: ****), no prazo de *******, a partir do recebimento da presente, sobre o acolhimento da RECOMENDAÇÃO, com o encaminhamento de documentos hábeis a comprovar a efetivação das medidas.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação ao Centro de Apoio Operacional da Educação – CAOEDUC e ao Conselho Municipal de Educação.

Publique-se no Diário Oficial do MPCE.

Registre-se.
*Local e data.
********* 
Promotor(a) de Justiça
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**ª Promotoria de Justiça de *******
*ENDEREÇO 

e-mail: *****@mpce.mp.br
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